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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida das 

seguintes alterações: 

“Art. 6º ..........................................................................................  

........................................................................................................ 

IX -.................................................................................................. 

........................................................................................................ 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso, 
exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 
integrada; 

........................................................................................................ 

XX - contratação integrada - compreende a elaboração e o 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras 
e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto.” (NR). 

“Art. 9º ................................................................ .......................... 

........................................................................................................ 

§ 5º Não se aplica o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo no 
caso de contratação integrada.” (NR). 

“Art. 10 .......................................................................................... 

........................................................................................................ 

II - ................................................................................................... 

........................................................................................................f) 

contratação integrada.” (NR). 

“Art. 10-A. Nas licitações de obras e serviços de engenharia poderá 

ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e 

economicamente justificada. 

§ 1º No caso de contratação integrada: 
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I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de 

engenharia que contemple os documentos técnicos destinados a 

possibilitar a caracterização da obra ou serviço, incluindo: 

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a 

visão global dos investimentos e as definições quanto ao nível de 

serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 

d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na 

utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à 

acessibilidade; 

II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos 

valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração 

pública em serviços e obras similares ou na avaliação do custo global 

da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia 

expedita ou paramétrica; e 

III - será adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 

§ 2º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação 

de projetos com metodologias diferenciadas de execução, o 

instrumento convocatório estabelecerá critérios objetivos para 

avaliação e julgamento das propostas. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é 

vedada a celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto 

nos seguintes casos: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 

de caso fortuito ou força maior; e 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 

administração pública, desde que não decorrentes de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 

1º do art. 65 desta lei.”  
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É consenso que o maior entrave para o crescimento do país de forma 

constante é a falta de infraestrutura. Os procedimentos burocráticos legalmente 

exigíveis e o anacronismo da Lei de Licitações que permite, pela sua extensão, 

pelo seu nível de detalhe e complexidade, que um licitante que se julgue 

prejudicado ou deseje vantagens indevidas banque batalhas jurídicas 

intermináveis que paralisam, interrompem ou procrastinam as licitações, muitas 

vezes urgentes ao interesse nacional e à sociedade brasileira. 

Os que lidam com o dia-a-dia das licitações de obras públicas sabem o 

custo elevado de uma simples proposta, a quantidade de documentos exigidos 

para nada e, também, que para uma obra de infraestrutura normal a proposta de 

preços com as respectivas composições de cada preço unitário chegam a mais de 

quinhentas páginas. Se agregarmos a documentação relativa à empresa, 

chegaremos perto de mil páginas. Isto apenas para a empresa licitante cotar um 

preço global que, por exigência do Edital, deve ser menor que o preço máximo 

fixado pela Administração. 

Para o que bastaria um simples deságio, se cria uma burocracia trabalhosa 

e sujeita a equívocos capazes de interromper ou retardar o procedimento 

licitatório. A composição de custos de uma empresa que traz (ou deveria trazer) 

seus índices de produtividade e, portanto, elementos que constituem o seu 

diferencial competitivo são abertos e vistos pelos seus concorrentes que o 

rubricam. A espionagem empresarial é patrocinada pela lei. Alguém realmente 

acha que ali estão efetivamente os seus índices de produtividade? Como a 

Administração também não acredita, a mesma utiliza preços tabelados (SINAPI, 

SICRO etc.) padrão, sem regionalização ou sem levar em conta o tipo de obra: o 

concreto é concreto para uma simples laje e para o pavimento de uma pista de 

jato. 
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Adicionalmente, a Administração, ao utilizar a Lei 8.666/93, divorcia o 

tipo de licitação do seu objeto. Ao licitar obra com objeto claro como escola, 

hospital ou rodovia, a Administração, pelo comodismo de não querer fazer e 

assumir a responsabilidade por projeto executivo, prevê a contratação mediante 

empreitada por preços unitários (quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas). Ou seja, o objeto é um bem 

para entrega futura e se contrata por preço de unidades. 

É óbvio que este tipo de contratação (por preço unitário) é próprio para 

mineração, para coleta e destinação de resíduos sólidos, manutenção e outros 

serviços do gênero, ou para quando existe um grau elevado de incerteza. A 

incerteza, no caso, é só a ausência do projeto executivo que acaba se propagando 

para grande parte do universo de obras públicas. Significa que o contratado 

busca produzir unidades de serviços ao invés de planejar os serviços visando à 

conclusão do objeto. 

A contratação integrada, por outro lado, procura modernizar e dar novo 

rumo às licitações, corrigindo seu principal problema, qual seja os objetos 

inconclusos, não iniciados ou emperrados, bem como criar um ambiente 

saudável para os negócios no país, proporcionando a confiança necessária e 

indispensável ao incremento de recursos, visando aos investimentos para 

infraestrutura, que é condição básica para o Brasil poder crescer continuamente 

a taxas compatíveis com suas necessidades econômicas e sociais. 

Diante disto apresentamos o presente projeto de lei, que acresce a 

contratação integrada como modalidade de licitação, trazendo modernidade, 

agilidade e eficácia para as contratações públicas de obras e serviços de 

engenharia. Contamos, portanto, com o apoio de nossos nobres Pares nas duas 

Casas do Congresso Nacional para obter aprovação de nossa proposição 

legislativa.   

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2012. 

 

         Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Definições 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

       I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 
para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente;  
IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;   
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
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d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais;   

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para que foi contratada;   
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso;   
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  
XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
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XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  
XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 

no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
Seção III 

Das Obras e Serviços 

 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  
§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 

para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 

executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  
§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 

materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 

contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  
§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  
 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  
§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 

preço previamente fixado pela Administração.  
§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  
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Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  

I - execução direta;  
II - execução indireta, nos seguintes regimes:  
a) empreitada por preço global;   

b) empreitada por preço unitário;   
c) (VETADO) 

d) tarefa;   
e) empreitada integral.   

Parágrafo único. (VETADO) 
 
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
.......................................................................................................................................................  

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;   

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  
§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  
§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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